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GABINETE DO VEREADOR WANDER ALENCAR 

 

  

 

                    

                                                          

INDICAÇÃO Nº  

 

 

Autoriza o Chefe do Poder Executivo a implantar uma 

Escola Areninha no Polo de Lazer da Sapiranga, na 

forma que indica..  

 

 

EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA 

 

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem 

submeter à apreciação desta Augusta Casa de Leis a presente Indicação, que, após aprovada, 

será encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Fortaleza/CE, para que, 

após sua análise, determine as providências cabíveis para sua execução. 

 

 

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA EM 

 

_________________DE_________________DE 2025.  

 

   

 

 

 

 

 

 

VEREADOR WANDER ALENCAR 

PARTIDO AGIR 
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INDICAÇÃO Nº    /2025 

PROJETO DE LEI Nº  

 

Autoriza o Chefe do Poder Executivo a implantar uma 

Escola Areninha no Polo de Lazer da Sapiranga, na 

forma que indica..  

 

AUTORIA: VEREADOR WANDER ALENCAR 

 

A Câmara Municipal de Fortaleza aprova 

 

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a implantar uma Escola Areninha no Polo 

de Lazer da Sapiranga, equipamento localizado em área pública do município. 

Art. 2º A Escola Areninha de que trata o artigo anterior tem por finalidade promover a 

integração entre educação, esporte e cidadania, oferecendo estrutura adequada para práticas 

esportivas, atividades educacionais e projetos sociais voltados à juventude. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias, ficando o Poder Executivo autorizado a regulamentá-la no que couber. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial, revogadas as disposições em 

contrário. 

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA 

EM ____________DE _________de 2025 

 

 

 

 

VEREADOR WANDER ALENCAR 

PARTIDO AGIR 
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JUSTIFICATIVA 

 

A presente Indicação Legislativa visa propor a implantação de uma Escola Areninha no 

Polo de Lazer da Sapiranga, reconhecendo a importância deste equipamento público para a 

comunidade local. 

A proposta da Escola Areninha busca unir a prática esportiva ao desenvolvimento educacional 

e social, funcionando como um centro de formação cidadã e de inclusão social. O 

equipamento permitirá o atendimento a crianças, adolescentes e jovens em situação de 

vulnerabilidade, oferecendo atividades que estimulam a convivência comunitária, o respeito, a 

disciplina e o trabalho em equipe. 

Além disso, a implantação da Escola Areninha no Polo de Lazer contribuirá para revitalizar o 

espaço público existente, ampliando sua utilização pela comunidade e fortalecendo o 

sentimento de pertencimento dos moradores da região. 

Dessa forma, o presente Projeto de Indicação propõe uma medida de grande alcance social e 

educacional, em consonância com as políticas públicas municipais voltadas à juventude, à 

educação integral e ao esporte como instrumento de transformação social. 

Diante do exposto, submeto a presente proposição à apreciação do Poder Executivo Municipal, 

para que sejam adotadas as medidas cabíveis visando à implantação da Escola Areninha no 

Polo de Lazer da Sapiranga. 

 

 

 

 

VEREADOR WANDER ALENCAR 

PARTIDO AGIR 
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